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Estado do Rio Grande do Sul
Câmara Municipal de Erechim

ALTERA A VIGENCIA DA LEI N~ 52,DE
3Õ.10.65

000
O

000

NICIPAL DE ERECHIlYI,no uso de suas atrib.u:Lções,PRCivIULGA a seguinte

LEI:

ArtS2 lQ:..•.Oil.RTlGO 12 DA LEI NQ 52,de 30 DE OUTUBRO de 1965~
passar~ a. vigorar a pe.rtir de 30 de ab.ril do e.Uo

em curso.

ArtQ 2.Q~evoga.m-se as disposiçõe.s em contrário.

SALA DAS SEBSÕES. DA CJNARA J.VIUNICIPALDE ERECHI~I, 15 DE
'!.ARÇODE 1.966

SECRETJmIO


